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ACTOS DO PODER LEGISLATIVO ;_ .. 

LEI N. 405 

D E 27 D E J U N H O D E 1896 • ' 

Auctoriza o governo a mandar erigir um miusoléo sobre o tumulo do 

general J;se Jardim 

O dr. Manoel Ferraz de Campos Salles, presidinte do E d a d o de S. Paulo 

F a ç o saber que o Congresso Legislativo do Est ido decretou, e i u pro

mulgo a lei seguinte : j 

Artigo 1.° F ica o gover io auctorizado a mandir erigir no c e m i t é r i o 

desta capital m a u s o l é u sobre o tumulo do general J o s é Jardim. j 

Artigo 2." Fica o governo aictorizado a despender para esse fim até a 

quantia de vinte e cinco contos de r ó i s . 

Artigo 3." Revogam-se as d i s p o s i ç õ e s em contrario. i 

O secretario de Estado dos N e g ó c i o s do Interior assim a faça executir. j 

Palacio do governo do Estado de S. Paulo, aos \ i i l e e site de Junho 

de mil oitocentos e noventa e seis. 

M . F E R R A Z D E C A M P O S S A L L E S . 

A . D I N O B U E N O . 

Publicada na Secretaria de Estado dos N e g ó c i o s do Interior, aos 27 de 

Junho de 1 8 9 6 . — ü direclor-geral interino, Tiburtino Mondiu Pestana. 

ACTOS DO PODER EXECUTIVO 
Interior 

Por decreto de 30 de Junho ultimo foi reintegrado no m a g i s t é r i o o 

c idadão J o s é Luiz da Costa Ferreira com provimento na eschola do baiiro 

do Bom F i m , m u n i c í p i o de Cabrauva ; ! 

SECRETARIAS DE ESTADO 
Interior 

Expediente <to nia 1 de Julho de 1896 

1.» S E C Ç Ã O 

£ Transmittiu-se : 

A' directoria da Companhia P a u l U t i , c ó p i a da 

representação de municipalidade de S. J j ã o do f i o 

Claro, acerca de c o b r a n ç a de imposto, afim de que, 

em beneficio do s e r v i ç o m u ú c i p a l , seja aftendido 

o pedido, casj nã > resulti dahi damno para os in

teresses da m;sma Companhia ; 

Ao Io secretario da cimara dos srs. deputados, 

a i i formação prestada ptl > juiz de paz do distri

cto de C i . a B-anca, sobre o pedido de r e c t i f i c a ç ã o 

ile I Ü M - A S leito pila e tmar i muLtr ipa i dc S. C r u / 

das Palmeiras. 

Solicitaram-se da secretaria de Fazenda provi

dencias no sentidr d ; sei'paga a contar, na impor

tânc ia de-'i7;|0ÜJ, dos srs. E s p i n d j l i , Siqueira & 

Comp, provenien e de diversos objectos fornecidos 

ao escriptorio do engeiheiro s a n i t á r i o . 

Communicou -se á mesma que, na presnnte data 

o bacharel Alvaro Augusto de Toledo, renunciando 

o rest.j da l i c e n ç a em cujo goso se achava assu

mirá o respectivo cargo de tlirettor geral da se-

cretatia do Interior. 

OFFICIO D F . S P A C H A L O 

Da secretari i de A p r i c u t u a, solicitando i i for

m a ç õ e s sobre a d m o l i ç ã o d i Egreja do Collegio. 

— A o dr . engenheiro s. nila>io para. informar. 

2.» S F C Ç A O 

Secretaria de Estado drs N •.•<> io=> do InVrior . 

S. Paulo, 1° de Julhe de 1 8 9 G . - N . 7 i . - C i d a d à o 

dr. director geral do s e r v i ç o s a n i t á r i o . 

1 

Comquanto lenha declinado a epidemia de febre 

amarella nas diversas localidades do Estado por ella 

atacadas, e mesmo em algumas delias tenha intei

ramente cessado, conforme c o m m u n i e a ; õ e s que me 

tsndes feito,todavia n ã o p ô d e o governo empenha

do como se acha em defender a s a ú d e publica, 

abrir m ã o da excepcional faculdade que lhe confere 

o art. 5 o da lei n. 210 de 4 de Setembro de 1893, 

em vi itule da qual tem nessas localidades chama

do a si os exargos e a t t r i b u i ç õ e s tju* a menciona

da lei n j art. 2U define c imo compttindo ás muni 

cipalidades : é p r e c ' s o a todo custo evitar uma no

va i i r u p ç ã o do m i l epid.-niico, e é | .iI : t • que 

nio co i segu le i s e:s; n sultado se e.ão pondo em 

pratica permanente, mediante rigorosa í i s e a l i s a ç ã o 

de inspectores s a n i t á r i o s todas as medi las que por 

uma intelligente preph;laxi i defnsiv . i possam ser 

aconselhadas. 

C o n v é m , po s, e rec mmendo vo; cu - e m s e r v e » 

j Por decreto da mesma data, concedeu-se l i c e n ç a para permutarem as 

respectivas cadeiras ás professoras dd, A n n a Alhayde de Andra-le e Pedr i -

na Floriza de Moraes Navarro ; a primeira do l i . " districto da capital e a 

segunda do bairro do Campo Limpo, em Santo Amaro, mu í i c i p i o da capital. 

A g r i c u l t u r a 
Por decreto de 1.» do corrente, foi exonerado o dr. Jeronymo de 

Cunlo, do cargo de medico da Hospedaria de Immigrantes da capital e no

meado para exercer o referido logar o dr . A m é r i c o G a l v ã o Bueno, com os 

vencimentos a que tiver direito na forma da lei. 

Justiça ' '• 
( Por decretes de lio item foram concedidas as segui iles licenças : 

De quinze dias ao juiz de direito da comarca de Bataties, bacharel 

Antonio Bento Domingues de Castro, para tratar de seus interesses. 

De trinta dias ao 1 ° tabe l l i ão de notas de P i r a j ú , tener.te-coro íe l S a -

lyro Peieira Passos, afim de tratar de su-t s a ú d e . 

-^-s - - e. 

F a z e n d a 
Por decreto de 2 do correntj foram nomeados para o targo de pratl-

j cante do Thesouro do Estadj os c i d a d ã o s J u ü i Cesar Nevis de Souza e L u o 

Antonio Coelho. 

Pelo dr. secretario de Esta lo dos N^goiios da Fazenda foi dirigido co 

c i d a d ã o directjr geral do Thesouro o segui ate officio : 

j Houve erro typographico na p u b l i e i ç ã ) oTtcial do regulamento expedido 

com o decreto n. 335, de 14 de A b r i l do ctrrente atino, quanto á distribui

ç ã o da porcentagem a deduzir-se cm juizo do imposto de t r a n s m i s s ã o 

causa-iiiortis, de que trata o seu artigo 66. 

I Declaro vos portanto, para que f a ç a e s constar, que de conformidade com 

0 original daquelle decreto, existente nesta Secretaria apor centagem a de

duzir-se em juizo, de a c c ò r d o com o referido artigo é tle 3 %, sendo : 

1 1/2 % ao collector, 1 % ao e s c r i v ã o da collectoria e 1 % ao e s c r i v ã o do 

j u i z o . — S a ú d e c traternidade.—Paulo de Souza Queiroz. 
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